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Ata da Quarta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itaporã. Às dezoito 

horas, do dia vinte e três de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. Em sala 

própria e sob a Presidência do Vereador Flávio da Silva de Godoy, tendo como 

Secretário o Vereador Manoel Faustino da Silva Neto, reuniram-se em Sessão 

Ordinária  na  Câmara  Municipal  de  Itaporã.  Além  dos  Vereadores  citados, 

estavam presentes os seguintes: Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira 

Giacobbo, Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo 

Henrique Nogueira Machado, Reinaldo da Silva Pecini, e Seli Vergínia da Silva  

Rebeque. Havendo, portanto, o número total de presenças o Senhor Presidente 

declarou  aberta  a  sessão.  EXPEDIENTE. Correspondências  recebidas  do 

Prefeito: - as Mensagens n.º 002/2026 e 003/2026, ambas do Exmo. Sr. º Tiago 

Tavares  Carbonaro.  Correspondências  recebidas  de  Diversos: -  o Oficio 

GEPLAFIN n.º 14/2026, da Ilma. Sr.ª Jurema de Fátima Martins – Contadora. 

Foram considerados objetos de deliberação: - o Requerimento n.º 002/2026, de 

autoria do Vereador Flávio da Silva de Godoy; -o Requerimento n.º 003/2026, da 

Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  Final;  -  o  Requerimento  n.º 

004/2026,  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento;  -  as  Indicações  n.º  s 

017/2026,  018/2026,  019/2026,  020/2026,  021/2026,  022/2026,  023/2026  e 

024/2026 subscritas por diversos Vereadores; - o Parecer n.º 03, da Comissão 

de Finanças e Orçamento; - os Pareceres n.º s 03, 04 e 05, todos da Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação Final; e - os Projetos de Lei n.º 002/2026 e 

003/2026,  ambos  de  autoria  do  Poder  Executivo.  GRANDE  EXPEDIENTE. 

Inscritos em Lista Espacial do Grande Expediente fizeram uso da palavra os 

seguintes Vereadores José Odair dos Santos, Seli Vergínia da Silva Rebeque  

Reinaldo da Silva Pecini,  Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Adriano  

Martins dos Santos, Lindomar de Freitas, Gilliard Ferreira Giacobbo, e Manoel  

Faustino da Silva Neto em seguida o Presidente Flávio da Silva de Godoy fez o 

discurso encerrando o Grande Expediente. ORDEM DO DIA: Foram discutidos e 

aprovados  por  unanimidade  em  ÚNICA votação:  -  o  Requerimento  n.º 

002/2026, de autoria do Vereador Flávio da Silva de Godoy, que seja atendida a 
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solicitação  da  Ilma.  Sr.ª  Jurema  de  Fátima  Martins  –  Contadora;  -   o 

Requerimento n.º 003/2026, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final requerendo ao Douto Plenário incluir na Ordem do Dia da presente sessão, 

discutir e votar a PRIMEIRA discussão e votação do Projeto de Lei nº. 002/2026, 

de autoria do Poder Executivo que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

Proceder à Doação de Dois Lotes de Terrenos Urbano ao Serviço Social da 

Indústria, Departamento Regional de Mato Grosso do Sul – SESI-DR/MS e Dá 

Outras  Providências”,  e  ouvido  o  Parecer  da  Comissão  Competente;  -  o 

Requerimento  n.º  004/2026,  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento 

requerendo ao Douto Plenário incluir na Ordem do Dia da presente sessão, 

discutir e votar a PRIMEIRA discussão e votação do Projeto de Lei nº. 003/2026, 

de autoria do Poder Executivo que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir 

Crédito Adicional Especial ao Orçamento - Programa do Município de Itaporã, 

Para o Exercício Financeiro de 2026, Para Fins Que Especifica”, e ouvido o 

Parecer da Comissão Competente;- a  Indicação n.º 017/2025, de autoria do 

Vereador José Odair  dos Santos indicando ao Exmo. Sr.  Eduardo Riedel  – 

Governador  no  sentido  de  solicitar  implantação  de  iluminação  pública  nas 

rotatórias do Anel Viário; - a Indicação n.º 018/2026, de autoria da Vereadora 

Seli Vergínia da Silva Rebeque indicando ao Ilmo. Sr. Winicley dos Santos Souza 

- Gerente Municipal de Serviços Urbanos Instalação de redutor de velocidade 

(quebra-molas) na Rua João José de Souza, e em frente à Escola Municipal 

Vereador Salvador Ferreira de Aguiar; -  a Indicação n.º 019/2026,  de autoria do 

Vereador Adriano Martins dos Santos indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares 

Carbonaro - Prefeito Municipal  no sentido de solicitar implantação de Ciclovia na 

Avenida José Maria Bezerra de Lima, no trecho compreendido entre a antiga 

empresa Jacaré e o Frigorífico Bello, visando maior segurança aos ciclistas que 

utilizam a via; -  a Indicação n.º 022/2026,  de autoria do  Vereador Miguel de 

Araújo  Filho  indicando  ao  Exmo.  Sr.º  Tiago  Tavares  Carbonaro  -  Prefeito 

Municipal  no sentido de solicitar abertura das Ruas Projetadas 15, 16 e 20, 

localizadas no Bairro Parque João Di Deus, devidamente descritas no mapa 

oficial no Município de Itaporã; -  a  Indicação n.º 023/2026,   de autoria do 



          ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

    CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ

        Gabinete do Presidente.

Rua Ten. Antonio João Ribeiro, 570 Cx. Postal 79 Tel. (067)3451-1245      CEP 79890-000
WebSite: www.camaraitapora.ms.gov.br E-mail: camara@camaraitapora.ms.gov.br

Vereador Flávio da Silva de Godoy  indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares 

Carbonaro - Prefeito Municipal no sentido de solicitar a construção de uma área 

no posto de saúde da Pioneira, destinada a reuniões das agentes de saúde; - a 

Indicação  n.º  025/2026,  de  autoria  do  Vereador  José  Odair  dos  Santos,  

requerendo ao Exmo. Sr.º  Tiago Tavares Carbonaro -  Prefeito Municipal  no 

sentido  de  indicar  adoção  de  providências  necessárias  para  adesão  e 

implantação do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA no município; - os 

Pareceres n.º s 01 e 02, ambos da Comissão de Finanças e Orçamento; - os 

Pareceres n.º s 01 e 02, ambos da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final. Foram discutidos e aprovados em PRIMEIRA votação: - o Projeto de Lei 

n.º 001/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe em Retificar e Dar 

Nova  Redação  ao  art.  1.º  da  Lei  Municipal  n.º  2.843/2025  e  Dá  Outras 

Providências”; - o Projeto de Lei n.º 001/2026, de autoria do Poder Legislativo 

que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à doação de dois lotes de 

terrenos urbano ao Serviço Social da Indústria, Departamento Regional de Mato 

Grosso do Sul – SESI-DR/MS e dá outras providências”; - o Projeto de Lei n.º 

002/2026,  de  autoria  do  Poder  Executivo  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo 

Municipal a proceder à doação de dois lotes de terrenos urbano ao Serviço Social 

da Indústria, Departamento Regional de Mato Grosso do Sul – SESI-DR/MS e dá 

outras providências”; e - o Projeto de Lei n.º 003/2026, também de autoria do 

Poder  Executivo  que  ‘’Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  abrir  crédito 

adicional  especial  ao Orçamento-Programa do Município  de Itaporã,  para o 

exercício financeiro de 2026, para os fins que especifica’’.  Anunciando a Ordem 

do Dia da próxima Sessão Ordinária. EM REGIME DE URGÊNCIA: - os Projetos 

de Lei n.º 002/2026 e 003/2026, ambos de autoria do Poder Executivo e - o 

Projeto de Lei  n.º  001/2026, de autoria do Poder Legislativo.  EM REGIME 

NORMAL: Em SEGUNDA votação:   - o Projeto de Lei n.º 001/2026, de autoria 

do Poder Executivo. Em única votação: - as Indicações n.º s 20/2026, 21/2026 e 

24/2026, de autoria do Vereador Adriano Martins dos Santos e Lindomar de 

Freitas, respectivamente. Ordenou ao Senhor Secretário a lavratura da presente 

Ata, que após lida e aprovada segue devidamente assinada. Ass.: Flávio da Silva 
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de Godoy, José Odair dos Santos, Manoel Faustino da Silva Neto e Seli Vergínia 

da  Silva  Rebeque,  Adriano  Martins  dos  Santos,  Gilliard  Ferreira  Giacobbo, 

Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo Henrique 

Nogueira Machado e Reinaldo da Silva Pecini.
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